
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
Secretaria de Estado da Casa Civil

LEI Nº 20.360, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2018

 Dispõe sobre a criação da Carteira de Identidade Funcional de todos os servidores e membros
do Poder Judiciário do Estado de Goiás.

   
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
 
Art. 1º A todos os servidores e membros do Poder Judiciário do Estado de Goiás será garantido o uso de carteira de identidade

funcional, segundo modelos a serem aprovados pela Presidência do Tribunal de Justiça.
 
§ 1º Por ato da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás serão expedidos em modelos diferentes as identidades

funcionais dos:
 
a) Desembargadores;
 
b) Juízes;
 
c) Oficiais de justiça;
 
d) Servidores em geral.
 
§ 2º Aos ocupantes do cargo de Oficial de Justiça, Oficial de Justiça Avaliador e Analista Judiciário – Oficial de Justiça Avaliador,

com fé pública em toda jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, serão asseguradas as prerrogativas previstas em lei para o desempenho
do seu mister funcional, além de livre trânsito e acesso aos locais necessários ao exercício de suas atividades, informação esta que deverá constar no
referido documento e, que por este motivo, terá um modelo específico.

 
Art. 2º Fica autorizado ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás celebrar convênio com a Polícia Civil do Estado de

Goiás, para que as carteiras funcionais dos servidores e membros do Poder Judiciário goiano sejam emitidas pelo órgão oficial de identificação, o
Instituto de Identificação da Polícia Civil do Estado de Goiás.

 
Parágrafo único. A carteira de identidade funcional, quando emitida pelo Instituto de Identificação da Polícia Civil do Estado de

Goiás, é considerada um documento de identificação civil, com validade em todo o território nacional.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 05 de dezembro de 2018, 130º da República.

 
JOSÉ ELITON DE FIGUERÊDO JÚNIOR

(D.O. de 06-12-2018) 
 

 Este texto não substitui o publicado no D.O. de 06-12-2018.
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